
CÁMARA MUNICIPAL DE VIANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÓES CONTRATUAIS E EDITALÍCIAS

Art. 10 - Os editais e os contratos ou instrumentos equivalentes, celebrados a partir da

entrada em vigor da presente Resolução, conterão:

l- previsão específica a respeito do local de entrega do documento da cobrança e dos demais

documentos exigidos pelo contrato para fins de pagamento e de inclusão nas listas

classificatórias de credores, conforme artigo 5” desta Resolução;

ll- condições para o adimplemento da prestação, podendo estabelecer eventos especiais sem

os quais não serão considerados perfeitamente cumpridas as obrigações, tais como a

expedição de alvarás previstos em leis ou regulamentos, para fins dos artigos 6ª e 7" desta

Resolução;

lll — plano, metodologia, instrumentos e prazos para o exercício da fiscalização, medição e

certificação do adimplemento da obrigação contratada, inclusive para o cumprimento

provisório e definitivo do objeto.

Art. 11 — Os contratos vigentes na data de publicação desta Resolução deverão ser
adequados à nova sistemática.

Parágrafo Único - Os contratos vigentes obedecerão aos prazos e demais condições para

pagamento previstos nos respectivos instrumentos contratuais, aplicando—se os prazos desta

Resolução se forem omissos a esse respeito.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
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Art. 12 - A ordem cronológica de pagamentos será atualizada diariamente, à medida que

forem sendo liquidadas as despesas, ficando disponível para consulta no Portal da
Transparência desta Casa de Leis.

Art. 13 - Os prazos previstos nesta Resolução serão contados na forma estabelecida no artigo

110 da Lei nº 8666/1993.

Art. 14 — Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Viana/ES, 19 de março de 2021.
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ALDEMIRO ZEKEL Miº L ON BROEDEL ADEMIR PEREIRA

Vice-Presidente Presidente 1ª Secretário
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